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MMM MIINlCII'MDE MUDO

PARECER DA COMISSÃODE JU_ST_içAN9 07/91.

Sobre o Projeto de Lei n9 12/91-E,

que "Altera paput do artigo 29 da

Lei 734/90 e da outras providencias“.

A Comissão de Justiça, em reunião realizada no plenario

da Câmara. Municipal de Agudo, examinando aouradamente o Projeto de Lei

n9 12/91-E, constatando a. constitucionalidade, juridioidade e boa, tecnica

legislativa do mesmo, opinou unanimemente pela. aprovação do Projeto de

Lei em questão .

E o Parecer.

Sala das Sessões, aos 27 de maio de 1991.
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